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Ref.: Dispensa de Licitação nº 453/2020 

Ratificação de Dispensa de Licitação nº 07/2020 

 

 

RVA COMERCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES - EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 20.936.189/0001-36, com sede na Rua 12, nº 

151, Lote 36, Sala 01, Vicente Pires, Brasília - DF, CEP: 72.007-655, neste por seu representante 
legal e proprietário o Sr. RONAN VIANA DE ARAUJO, brasileiro, casado, empresário, por seu 

advogado que esta subscreve (instrumento de mandato incluso), com escritório profissional na 
CCSW 5, Bloco D, Sala 25, Centro Comercial Centauro, Sudoeste, Brasília – DF, CEP: 70.680-
550, telefone (61) 98120-7372, e-mail: clemoncampos@hotmail.com, onde recebe intimações, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelênc ia, apresentar: 

REPRESENTAÇÃO 

COM PEDIDO LIMINAR 

em face da ausência de prestação de informações e decisões obscuras prolatadas na dispensa de 
licitação referente à contratação emergencial de empresa especializada em construção civil para 

adequar o Estádio Nacional de Brasília Mané Garrincha, visando a implementação do Hospital de 
Campanha, dispensa de licitação realizada pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 

Federal, garantindo, assim, a eficácia da segurança processual pretendida, até a análise de mérito 
da presente demanda, para tanto, os fatos e deduzindo as razões de direito a seguir para ao final 
requer os motivos a seguir expostos: 

 

I. DO CABIMENTO DA PRESENTE REPRESENTAÇÃO 

1. É sabido que no art. 5º, inc. XXXIV, alínea "a", da Carta de Outubro de 
1988 está assegurado o direito de peticionamento como meio de postulação junto ao Judiciário e 
aos órgãos administrativos, ou seja, são a todos assegurados, independentemente do pagame nto de 

taxas: o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direito ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder.  

2. A garantia constitucional citada no primeiro parágrafo, consagrada no 
ordenamento jurídico pátrio, encontra amparo na legislação infraconstitucional, em especial na Lei 
n° 8.666/93, que regula os procedimentos licitatórios em geral.  

3. Nesse prumo, a Lei de Licitações, em seu Art. 113, § 1° concedeu tanto ao 
cidadão como às pessoas jurídicas a legitimidade para denunciar, aos Tribunais de Contas, 

irregularidades na sua aplicação.  
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4. Com efeito, a Administração Pública para contratar com terceiros, 

obrigatoriamente, deve seguir os procedimentos e atos estabelecidos na legislação que está 
vinculada, premissa essa inclusive estabelecida no próprio caput do art. 37 e seu inciso XXI da 
Constituição Federal. O descumprimento dessa premissa obriga a Administração a anular os atos 

administrativos por ela exarados.  

5. A REPRESENTANTE, NESTE CASO, VEM PERANTE A ESTE 

EGRÉGIO TRIBUNAL DENUNCIAR A ILEGALIDADE P RATICADA PELO SETOR DE 
LICITAÇÕES DA SECRETARIA DE ESTADO DO DISTRITO FEDERAL NA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 453/2020, ONDE COFRES PÚBLICOS TERÃO UMA DESPESA 

ADICIONAL DE R$ 686.843,15 (SEISCENTOS E OITENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E 
QUARENTA E TRÊS REAIS E QUINZE CENTAVOS), ESCONDENDO DOS 

PARTICIPANTES A MOTIVAÇÃO DESSA ESCOLHA.  

6. Assim, tratando-se de irregularidade cometida por órgão integrante da 
Administração Pública Federal, encontra-se na Constituição Federal a seguinte redação: 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

§ 2° - Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 
legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades 
perante o Tribunal de Contas da União.  

7. Dessa maneira, a presente representação tem por finalidade denunciar . 

 

I. DA OMISSÃO E NEGATIVA DE PUBLICIDADES A QUE DECLAROU 

LICITANTE VENCEDORA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 453/2020  

8. Todos os ramos do Direito contêm regras específicas a propósito de 

situações emergenciais. No direito público, é ainda maior a relevância do fenômeno. Trata-se de 
manifestação do instituto do “estado de necessidade”. Nele estão abrangidas todas essas situações 
de excepcionalidade, caracterizadas pelo risco de danos em virtude da demora na adoção de uma 

providência acauteladora destinada a impedir o sacrifício de vidas e demais valores protegidos 
pelo Direito. 

9. No caso em apreço nos deparamos com a atuação da Secretaria de Estado de 
Saúde do Distrito Federal no enfrentamento do COVID-19, além de inefável conduta dos 
servidores da área de saúde, com isso a Demandante também busca contribuir para essa nobre 

missão, com a prestação de seus serviços com preços vantajosos e competitivos. 

10. Ocorre que, na Dispensa de Licitação nº 453/2020 destinada a 

implementação do Hospital de Campanha no Estado Nacional Mané Garrincha, com a criação de 
200 (duzentos) leitos de internação para pacientes em tratamento de coronavírus (COVID-19), o 
resultado da dispensa de licitação, indicando a empresa vencedora, causou dúvida à Requerente, 

tendo em vista que é possuidora de amplo acervo técnico-operacional, vasta experiência em obras 
públicas e preço mais vantajoso. 

11. Com a divulgação da Ratificação de Dispensa de Licitação nº 07/2020 
constou como vencedora a empresa CONTARPP ENGENHARIA LTDA, com a proposta 
constando o valor global de R$ 5.092.313,27 (cinco milhões, noventa e dois mil, trezentos e 

treze reais e vinte e sete centavos). 

12. Lado o outro, a Requerente apresentou uma proposta orçada no valor global 

de R$ 4.405.470,12 (quatro milhões, quatrocentos e cinco mil, quatrocentos e  setenta reais e 

doze centavos), atendendo, em plenitude, o Projeto Básico dos autos e comprovando, de maneira 
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inequívoca, a capacidade técnica-operacional para cumprir a obra no prazo determinado no Ofício 

nº 453/2020, de 1º de abril de 2020. 

13. Cumpre destacar que a Requerente já prestou diversos serviços de 
engenharia ao GDF, bem como ao Banco Regional de Brasília – BRB (Pregão nº 19/2019 – 

UASG 925.008), Exército Brasileiro, Marinha do Brasil, Força Aérea Brasileira, etc. 

14. Diante disso, tanto a Demandante, quanto as autoridades públicas 

competentes precisam ter a ciência da motivação que justificou a aceitação de uma proposta com a 
majoração de 15.59% em relação à empresa que apresentou uma proposta mais vantajosa, sendo 
inequívoca sua capacidade técnico-operacional e liquidez para cumprir a contratualidade 

emergencial.  

15. Reforço! Os cofres públicos terão uma despesa adicional de R$ 686.843,15 

(seiscentos e oitenta e seis mil, oitocentos e quarenta e três reais e quinze centavos) na 
contratação da empresa CONTARPP ENGENHARIA LTDA, sendo que a Requerente RVA 

COMERCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES – EIRELI possui total capacidade de 

atender aos interesses dos administradores da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal 
com preço mais acessível. 

16. Nesse toar, a Lei nº 12.527/2001 deixa claro no Capítulo III, Seção I – Do 
Pedido de Acesso, especificamente no § 4º do artigo 11, in fine, que: “o requerente deverá ser 
informado sobre a possibilidade de recurso, prazos e condições para sua interposição, devendo, 

ainda, ser-lhe indicada a autoridade competente para sua apreciação”. 

17. Para mais, em que pese as balizas da Lei nº 13.979/2020, o artigo 6-B 
esclarece que “Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de que trata 

a Lei nº 12.527/2011, relacionados com medidas de enfrentamento da emergência de saúde 

pública de que trata” a Lei nº 13.979/2020. 

18. Também não podemos nos esquecer que a Requerente é parte interessada no 
resultado do certame, eis que é participante, e precisa ter acesso a decisão que culminou na sua 
desclassificação; decisão que desprestigiou a aplicabilidade do princípio da seleção da proposta 

mais vantajosa, mesmo com a vasta fundamentação do conceito de emergência que vivenciamos, 
o sacrifício para colocar em risco a satisfação dos valores buscados pela própria norma de licitação 

pública ou pelo ordenamento em seu todo devem ser trazidos à luz.  

19. Acresça-se, ainda, que, conforme processo nº 0702337-94.2020.8.07.0018 o 
Ministério Público do Distrito Federal obteve liminar para que o Instituto de Gestão Estratégica de 

Saúde (Iges-DF) publique, em tempo real e sem omissões, todas as contratações e aquisições 
realizadas para combater a pandemia do novo coronavírus.  Devem ser divulgados os nomes e 

CNPJs dos contratados, além de prazos, objetos, quantidades e valores dos contratos.  

20. Ainda alinhavado com a liminar concedida, aos Participantes devem ser 
disponibilizados, ainda, as razões de motivo de sua inabilitação ou desclassificação, justamente 

para que utilize do recurso administrativo que o caso requer, sem a necessidade de intervenção 
judicial para esse mister. 

21. Lado outro, em que pese reiterados pedidos administrativos para ter acesso 
às decisões que culminaram na inabilitação e/ou inabilitação da Demandante, a Secretaria de 
Estado de Saúde, por intermédio do setor de licitações, quedaram-se inertes, não divulgando os 

motivos ensejadores da contratação da empresa CONTARPP ENGENHARIA LTDA, causando 
irreparável dano aos cofres públicos.  

22. Diante disso, imperioso se faz a profícua atuação da Corte de Contas 
Distrital para análise, em concreto, das decisões administrativas que culminaram na inabilitação 
ou desclassificação de proposta mais vantajosa no processo licitatório: Dispensa de Licitação nº 
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453/2020, bem como reiteradas negativas de disponibilização da integralidade dos documentos 

enviados pela empresa: CONTARPP ENGENHARIA LTDA, determinando adoção das medidas 
tendentes a apurar as irregularidades apontadas.  

23. Requer, ainda, com base no artigo 277 do Regimento Interno do TCDF, 

requer a adoção de medida cautelar tendente a obstar a continuidade da obra já iniciada desde o 
dia 15.04.2020 na construção do Hospital de Campanha no Estádio Nacional, já que os boletins de 

informação quanto a evolução da COVID-19 demonstra que os leitos hospitalares disponíveis no 
Distrito Federal são suficientes para atender a população, principalmente nesse período de 
isolamento social decretado pelo Governo local; até que o Tribunal conclusa sobre a regularidade 

e limites da decisão administrativa, de modo a prevenir a ocorrência de possíveis danos aos cofres 
públicos. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 
 

Brasília – DF, 20 de abril de 2020. 

 

      

CLEMON LOPES CAMPOS JÚNIOR 

OAB/DF 51.731 
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RE: Requerimento Administrativo - Obtenção de decisão Dispensa de Licitação nº
453/2020

Clemon Campos <clemoncampos@hotmail.com>
Seg, 20/04/2020 10:52
Para:  Dispensa de Licitação <dispensadelicitacao.sesdf@gmail.com>
Cc:  Ronan Viana <ronan@gruporva.com.br>

Boa tarde Senhores(as) do Setor de Licitações SES-DF

Peço a gentileza da decisão que culminou da inabilitação e/ou desclassificação da
empresa RVA COMERCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES - EIRELI do processo
licitatório identificado como Dispensa de Licitação nº 453/2020.

O primeiro questionamento foi datado no dia 13.04.2020 e até a presente oportunidade
não obtivemos resposta.

Att.

Clemon Campos

De: Dispensa de Licitação <dispensadelicitacao.sesdf@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 15 de abril de 2020 13:45
Para: Clemon Campos <clemoncampos@hotmail.com>
Assunto: Re: Requerimento Administra�vo - Obtenção de decisão Dispensa de Licitação nº 453/2020
 
Prezados,

Conforme solicitado, acusamos o recebimento do anexo e o envio do pleito à deliberação do
Subsecretário de Administração Geral - SUAG.

Att.
GEAQ/DAESP/SUAG/SES-DF

Em ter., 14 de abr. de 2020 às 13:57, Clemon Campos <clemoncampos@hotmail.com> escreveu:

Boa tarde Senhores(as)
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Após contato telefônico e explicações do Servidor Paulo, (61) 2017-1046,
informando a necessidade de simplicidade do pedido constante no requerimento
administrativo, reformulamos o capítulo dos pedidos fazendo constar o seguinte:

Ante o exposto, requer:

1. O recebimento deste Requerimento Administrativo de forma que a Autoridade
divulgue a decisão administrativa que culminou na inabilitação ou
desclassificação da Requerente RVA COMERCIO E SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÕES – EIRELI do processo licitatório: Dispensa de Licitação
nº 453/2020;

2. Requer, inclusive, seja aberto prazo para que a Requerente apresente o recurso
administrativo em desfavor da decisão que motivou na sua inabilitação ou
desclassificação do processo licitatório: Dispensa de Licitação nº 453/2020;

3. Por último, requer os efeitos suspensivos ao certame, nos termos do artigo 109,
§ 2º, da Lei nº 8.666/93.

Com isso, solicito-vos brevidade na resposta para adoção das medidas judiciais e
extrajudiciais que o caso requer.

Att.
1473687984439_LOGO.jpg

De: Clemon Campos <clemoncampos@hotmail.com>
Enviado: segunda-feira, 13 de abril de 2020 12:02
Para: dispensadelicitacao.sesdf@gmail.com <dispensadelicitacao.sesdf@gmail.com>
Cc: Ronan Viana <ronan@gruporva.com.br>
Assunto: Requerimento Administra�vo - Obtenção de decisão Dispensa de Licitação nº 453/2020
 
Prezados Servidores da SES/DF

Encaminho anexo Requerimento Administrativo com a finalidade de obtenção e
divulgação da decisão administrativo que culminou na inabilitação ou
desclassificação dos participantes na Dispensa de Licitação nº 453/2020.

Por fim, solicito a confirmação de recebimento deste e-mail.

Att.

Clemon Campos
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-- 
Gerência de Aquisições Especiais - GEAQ/DAESP. 
Diretoria de Aquisições Especiais - DAESP/SUAG.
Subsecretaria de Administração Geral - SUAG.
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES-DF.
Setor de Áreas Isoladas Norte, Parque Rural S/N, Bloco A, 1º Andar, Sala 74 Asa Norte.
CNPJ: 00394700/0001-08, CEP: 70.770-200 – Brasília DF.
Tel.: (61) 2017-1046
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AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Ofício Nº 453/2020 

 

A Subsecretaria de Administração Geral – SUAG/SES comunica, por meio do Ofício N° 453/2020, a 

abertura para recebimento de propostas referente à CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL para adequar o Estádio Nacional de Brasília Mané Garrincha, visando a 

implementação o Hospital de Campanha, com a criação de 200 (duzentos) leitos de internação para pacientes 

em tratamento da doença do Coronavírus (COVID-19), nos termos do Art. 4º da Lei Federal 

13.979/2020, processo nº 00060-00129560/2020-83- SES/DF (S.E.I.). O recebimento das propostas será até 

às 15h do dia 03 de abril de 2020, por meio eletrônico através do e-mail 

dispensadelicitacao.sesdf@gmail.com. O Ofício de convocação e o Projeto Básico deverão ser solicitados 

pelo mesmo e-mail de envio das propostas. 

 

IOHAN ANDRADE STRUCK 

Subsecretário de Administração Geral 
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RVA Comércio e Serviços de Construção Eireli 

CNPJ: 20.936.189/0001-36 I.E: 07.693.176/001-19 

Vicente Pires - Rua 12, Chácara 152/1, Lote 36 – Sala 1  

CEP: 72007-655 

TELEFONE: (61) 3032-5530 

E-MAIL: licitacoes@gruporva.com.br 
Agencia:  011 Conta Corrente : 033723-9 Banco de Brasília 

Agencia: 3478-9 Conta Corrente : 1.50.232-8 Banco do Brasil 

 

Telefone: (61) 3032-5530 

E-mail: licitacoes@gruporva.com.br 

 

Brasília-DF, 03 de Abril de 2020 
Ao 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal 
Diretoria de Engenharia e Arquitetura 

PROPOSTA 167.2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 453/2020 
 
 

Prezados Senhores, de acordo com a solicitação de Vossa Senhoria, encaminhamos nossa Proposta de Preço para a execução dos 
serviços abaixo especificada:  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM DESCRIÇÃO 
REFERÊNCIA 

DE PREÇO 
UNIDADE QUANTIDADE 

CUSTO 
UNITÁRIO 
SEM BDI 

CUSTO U-
NITÁRIO 
COM BDI 

CUSTO TO-
TAL 

 01 SERVIÇOS PRELIMINARES, GERAIS E ADMINISTRATIVOS R$ 783.842,38 

 01. 01 INSTALAÇÃO DE CANTEIRO PROVISÓRIO (MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO) R$ 24.671,76 

01.01.01 ALUGUEL DE CONTAINER PARA ESCRITÓRIO COMPOSIÇÃO MÊS 3,00 R$ 700,00 R$ 846,58 R$ 2.539,74 

01.01.02 ALUGUEL DE CONTAINER PARA DEPÓSITO COMPOSIÇÃO MÊS 3,00 R$ 500,00 R$ 604,70 R$ 1.814,10 

01.01.03 EXECUÇÃO DE GUARITA EM CANTEIRO DE OBRA SINAPI M² 12,00 R$ 800,00 R$ 967,52 R$ 11.610,24 

01.01.05 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE APOIO INCLUINDO 
MOTORISTA - CAMINHONETE CABINE SIMPLES 
COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL, PO-
TÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - CHI DIURNO. 
AF_11/2015 

SINAPI H 360,00 R$ 20,00 R$ 24,19 R$ 8.707,68 

 01. 02 FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS R$ 13.968,57 

01.02.01 ALUGUEL DE FURADEIRA DE IMPACTO COMPOSIÇÃO MÊS 15,00 R$ 300,00 R$ 362,82 R$ 5.442,30 
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01.02.02 
ALUGUEL DE PARAFUSADEIRA ELETRICA BATE-
RIA 

COMPOSIÇÃO MÊS 15,00 R$ 190,00 R$ 229,79 R$ 3.446,79 

01.02.03 ALUGUEL DE LIXADEIRA PEQUENA COMPOSIÇÃO MÊS 12,00 R$ 200,00 R$ 241,88 R$ 2.902,56 

01.02.04 ALUGUEL DE MARTELETE 10 KG COMPOSIÇÃO MÊS 6,00 R$ 300,00 R$ 362,82 R$ 2.176,92 

 01. 03 FORNECIMENTO DE PESSOAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO R$ 169.963,03 

01.03.01 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCAR-
GOS COMPLEMENTARES 

SINAPI MÊS 14,00 
R$ 

3.240,00 
R$ 3.918,46 R$ 54.858,38 

01.03.02 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM EN-
CARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 405,00 R$ 84,00 R$ 101,59 R$ 41.143,79 

01.03.03 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM EN-
CARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 405,00 R$ 95,00 R$ 114,89 R$ 46.531,67 

01.03.04 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM EN-
CARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 270,00 R$ 84,00 R$ 101,59 R$ 27.429,19 

 01. 04 FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA SIMPLES E ESPECIALIZADA R$ 369.641,02 

01.03.01 MÃO DE OBRA SIMPLES - AJUDANTE SINAPI H 1080,00 R$ 19,00 R$ 22,98 R$ 24.816,89 

01.03.02 
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA - BOMBEIRO HI-
DRÁULICO 

SINAPI H 3240,00 R$ 22,00 R$ 26,61 R$ 86.206,03 

01.03.03 MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA - CARPINTEIRO SINAPI H 3240,00 R$ 22,00 R$ 26,61 R$ 86.206,03 

01.03.04 MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA - ELETRICISTA SINAPI H 3240,00 R$ 22,00 R$ 26,61 R$ 86.206,03 

01.03.05 MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA - GESSEIRO SINAPI H 3240,00 R$ 22,00 R$ 26,61 R$ 86.206,03 

 01. 05 PROJETOS E ART R$ 205.598,00 

 01. 
05.02 

FORNECIMENTO DE PROJETO EXECUTIVO COMPOSIÇÃO VB 1,00 
R$ 

140.000,00 
R$ 

169.316,00 
R$ 169.316,00 

 01. 
05.03 

FORNECIMENTO DE PROJETO AS BUILT COMPOSIÇÃO VB 1,00 
R$ 

30.000,00 
R$ 

36.282,00 
R$ 36.282,00 
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 02 DEMOLIÇÕES / REMOÇÕES R$ 654.877,10 

 02. 01 

SERVIÇO DE RETIRADA DE PLACAS E MONTAN-
TES DE FORRO MINERAL INCLUINDO TRANS-
PORTE MANUAL ATÉ AS CAÇAMBAS DE ENTU-
LHO E ORGANIZAÇÃO DO MATERIAL A SER A-
PROVEITADO 

COMPOSIÇÃO M² 8705,3 R$ 60,00 R$ 72,56 R$ 631.691,39 

 02. 02 REMOÇÃO DE ENTULHO SINAPI M³ 54,35 R$ 45,00 R$ 54,42 R$ 2.957,89 

 02. 03 REMOÇÃO DE SINALIZÇÃO TÁTIL DIRECIONAL COMPOSIÇÃO M² 102,67 R$ 150,00 R$ 181,41 R$ 18.625,36 

 02. 05 
FUROS EM LAJES/VIGAS PARA PASSAGEM DE 
TUBOS 

COMPOSIÇÃO UNIDADE 53,00 R$ 25,00 R$ 30,24 R$ 1.602,46 

 03 PAREDES E DIVISÓRIAS R$ 276.511,89 

 03. 01 
EXECUÇÃO DE ALVENARIA EM BLOCO CERÂMI-
CO 9x9x19cm 1/2 VEZ 

SINAPI M² 32,82 R$ 50,00 R$ 60,47 R$ 1.984,63 

 03. 02 CHAPISCO  SINAPI M² 65,64 R$ 5,00 R$ 6,05 R$ 396,93 

 03. 03 REBOCO SINAPI M² 65,64 R$ 30,00 R$ 36,28 R$ 2.381,55 

 03. 04 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIA 
TIPO NAVAL E=35mm COR BRANCA 

COMPOSIÇÃO M² 864,22 R$ 260,00 R$ 314,44 R$ 271.748,79 

 04 REVESTIMENTO DE PAREDES, PISOS E TETOS R$ 825.113,80 

 04. 01 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO TIPO 
FIBRA MINERAL 

COMPOSIÇÃO M² 4325,65 R$ 150,00 R$ 181,41 R$ 784.716,17 

 04. 02 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA ACRÍLICA SO-
BRE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DE-
MÃOS 

SINAPI M² 532,37 R$ 12,00 R$ 14,51 R$ 7.726,18 

 04. 03 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS 

SINAPI M² 254,44 R$ 15,00 R$ 18,14 R$ 4.615,80 
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 04. 04 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRANITO 
CINZA POLIDO E=20mm LARGURA 30CM 

COMPOSIÇÃO M 28,69 R$ 200,00 R$ 241,88 R$ 6.939,54 

 04. 05 
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DE GRANITO 60cm 
X60cm (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) 

COMPOSIÇÃO M² 69,84 R$ 250,00 R$ 302,35 R$ 21.116,12 

 05 ESQUADRIAS E VIDROS R$ 371.790,48 

 05.01 
RECUPERAÇAÕ DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO 
DANIFICADAS 

COMPOSIÇÃO M² 22,45 
R$ 

1.258,00 
R$ 1.521,43 R$ 34.156,00 

 05.02 
SUBSTITUIÇÃO DE VIDROS QUEBRADOS (FOR-
NECIMENTO E INSTALAÇÃO) 

COMPOSIÇÃO M² 14,23 R$ 240,00 R$ 290,26 R$ 4.130,34 

 05.03 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE INSUFILME 
EM ESQUADRIAS DE VIDRO 

COMPOSIÇÃO M² 401,2 R$ 80,00 R$ 96,75 R$ 38.816,90 

 05.04 

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PILARES ME-
TÁLICOS PARA PONTOS ELÉTRICOS,  RECIPIEN-
TE PARA ÁLCOOL EM GEL E BANDEJA (19CM x 
29cm) PARA MONITOR 

COMPOSIÇÃO UNID. 194 
R$ 

1.256,00 
R$ 1.519,01 R$ 294.687,24 

 06 INSTALAÇÕES 
R$ 

1.164.768,30 

06.01 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
R$ 

1.071.088,18 

06.01.01 CABO PP BIPOLAR 4mm COMPOSIÇÃO M 400,00 R$ 15,00 R$ 18,14 R$ 7.256,40 

06.01.02 PLUG MACHO COMPOSIÇÃO UNIDADE 40,00 R$ 6,95 R$ 8,41 R$ 336,21 

06.01.03 PLUG FEMEA COMPOSIÇÃO UNIDADE 40,00 R$ 6,95 R$ 8,41 R$ 336,21 

06.01.04 FITA ISOLANTE COMPOSIÇÃO RL 100,00 R$ 14,94 R$ 18,07 R$ 1.806,84 

06.01.05 CABO FLEXIVEL 6mm COMPOSIÇÃO M 5870,00 R$ 7,00 R$ 8,47 R$ 49.694,25 

06.01.06 CABO FLEXIVEL 16mm COMPOSIÇÃO M 5600,00 R$ 12,00 R$ 14,51 R$ 81.271,68 

06.01.07 CABO 150mm 90 GRAUS X LPE COMPOSIÇÃO M 5940,00 R$ 95,00 R$ 114,89 R$ 682.464,42 
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06.01.08 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO COM 30 CIRCUITOS INCLUINDO 
BARRAMENTO COM PINTURA A PÓ E DISJUNTOR 
DE 800A DE ENTRADA E 30 DISJUNTORES DE 50A 

COMPOSIÇÃO UNIDADE 2,00 
R$ 

30.000,00 
R$ 

36.282,00 
R$ 72.564,00 

06.01.09 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO COM 8 CIRCUITOS INCLUINDO 
DISJUNTORES DE 8A 

COMPOSIÇÃO UNIDADE 40,00 
R$ 

1.000,00 
R$ 1.209,40 R$ 48.376,00 

06.01.10 
DISJUNTOR TIPO JNG 800A COM CAIXA MOLDA-
DA 

COMPOSIÇÃO UNIDADE 4,00 
R$ 

3.000,00 
R$ 3.628,20 R$ 14.512,80 

06.01.11 DISJUNTOR TIPO DIN 10A COMPOSIÇÃO UNIDADE 120,00 R$ 8,00 R$ 9,68 R$ 1.161,02 

06.01.12 TOMADA APARENTE 20A COMPOSIÇÃO UNIDADE 914,00 R$ 7,00 R$ 8,47 R$ 7.737,74 

06.01.13 CONDULETE TIPO C COM TAMPA 3/4  COMPOSIÇÃO UNIDADE 200,00 R$ 5,00 R$ 6,05 R$ 1.209,40 

06.01.14 CONDULETE TIPO LR 3/4  COMPOSIÇÃO UNIDADE 200,00 R$ 6,00 R$ 7,26 R$ 1.451,28 

06.01.15 CONDULETE TIPO T COM TAMPA  COMPOSIÇÃO UNIDADE 100,00 R$ 9,00 R$ 10,88 R$ 1.088,46 

06.01.16 BRAÇADEIRA TIPO COPO  3/4 COMPOSIÇÃO UNIDADE 400,00 R$ 1,00 R$ 1,21 R$ 483,76 

06.01.17 ABRAÇADEIRA TIPO D 3/4  COMPOSIÇÃO UNIDADE 400,00 R$ 1,00 R$ 1,21 R$ 483,76 

06.01.18 PARAFUSO 5/8  COMPOSIÇÃO UNIDADE 400,00 R$ 0,20 R$ 0,24 R$ 96,75 

06.01.19 BUCHA 5/8 COMPOSIÇÃO UNIDADE 400,00 R$ 0,20 R$ 0,24 R$ 96,75 

06.01.20 BARRA ROSCADA 1/4 COMPOSIÇÃO UNIDADE 120,00 R$ 7,00 R$ 8,47 R$ 1.015,90 

06.01.21 PORCA SEXTAVADA 1/4 COMPOSIÇÃO UNIDADE 800,00 R$ 0,12 R$ 0,15 R$ 116,10 

06.01.22 ARRULA LISA 1/4 COMPOSIÇÃO UNIDADE 800,00 R$ 0,03 R$ 0,04 R$ 29,03 

06.01.23 JAQUETA CONECTOR 3/8 COMPOSIÇÃO UNIDADE 400,00 R$ 0,40 R$ 0,48 R$ 193,50 

06.01.24 CURVA HORIZONTAL 45X100X100 PERFURADA  COMPOSIÇÃO UNIDADE 12,00 R$ 20,00 R$ 24,19 R$ 290,26 

06.01.25 CURVA HORIZONTAL 90X100X100 PERFURADA COMPOSIÇÃO UNIDADE 16,00 R$ 20,00 R$ 24,19 R$ 387,01 
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06.01.26 T HORIZONTAL PERFURADA 90X200X100 COMPOSIÇÃO UNIDADE 12,00 R$ 14,00 R$ 16,93 R$ 203,18 

06.01.27 REDUÇÃO CONCÊNTRICA PERFURADA 200X100 COMPOSIÇÃO UNIDADE 12,00 R$ 20,00 R$ 24,19 R$ 290,26 

06.01.28 ELETROCALHA 100X100 PERFURADA  COMPOSIÇÃO UNIDADE 408,00 R$ 35,00 R$ 42,33 R$ 17.270,23 

06.01.29 T HORIZONTAL PERFURADA 150X100 COMPOSIÇÃO UNIDADE 12,00 R$ 30,00 R$ 36,28 R$ 435,38 

06.01.30 T HORIZONTAL PERFURADA 100X100 COMPOSIÇÃO UNIDADE 4,00 R$ 5,00 R$ 6,05 R$ 24,19 

06.01.31 TUBO ELETRDUTO GALVANIZADO 3/4 COMPOSIÇÃO UNIDADE 408,00 R$ 12,00 R$ 14,51 R$ 5.921,22 

06.01.33 BOX RETO 3/4 COMPOSIÇÃO UNIDADE 400,00 R$ 3,00 R$ 3,63 R$ 1.451,28 

06.01.34 ARRUELA 3/4  COMPOSIÇÃO UNIDADE 400,00 R$ 0,50 R$ 0,60 R$ 241,88 

06.01.35 BUCHA 3/4 COMPOSIÇÃO UNIDADE 400,00 R$ 0,60 R$ 0,73 R$ 290,26 

06.01.36 SUPORTE HORIZONTAL 100X100 COMPOSIÇÃO UNIDADE 140,00 R$ 3,50 R$ 4,23 R$ 592,61 

06.01.37 PORCA SEXTAVADA 3/8  COMPOSIÇÃO UNIDADE 800,00 R$ 0,01 R$ 0,01 R$ 9,68 

06.01.38 ARRUELA LISA 3/8  COMPOSIÇÃO UNIDADE 800,00 R$ 0,09 R$ 0,11 R$ 87,08 

06.01.39 TIRANTE 3/8 COMPOSIÇÃO UNIDADE 180,00 R$ 8,00 R$ 9,68 R$ 1.741,54 

06.01.40 JAQUETA E CONE 3/8 COMPOSIÇÃO UNIDADE 200,00 R$ 0,10 R$ 0,12 R$ 24,19 

06.01.41 
EMENDA EXTERNA PERFURADA ELETROCALHA 
100X100 

COMPOSIÇÃO UNIDADE 16,00 R$ 6,00 R$ 7,26 R$ 116,10 

06.01.42 
EMENDA EXTERNA PERFURADA ELETROCALHA 
150X100 

COMPOSIÇÃO UNIDADE 16,00 R$ 7,00 R$ 8,47 R$ 135,45 

06.01.43 
EMENDA EXTERNA PERFURADA ELETROCALHA 
200X100 

COMPOSIÇÃO UNIDADE 16,00 R$ 8,00 R$ 9,68 R$ 154,80 

06.01.44 SAÍDA HORIZONTAL P ELETRODUTO  COMPOSIÇÃO UNIDADE 400,00 R$ 20,00 R$ 24,19 R$ 9.675,20 

06.01.45 
PARAFUSO CABEÇA LENTILHA AUTOTRAVANTE 
5/16 

COMPOSIÇÃO UNIDADE 2400,00 R$ 0,10 R$ 0,12 R$ 290,26 

06.01.46 PORCA SEXTAVADA 5/16 COMPOSIÇÃO UNIDADE 2400,00 R$ 0,04 R$ 0,05 R$ 116,10 
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06.01.47 ARRUELA 5/16 COMPOSIÇÃO UNIDADE 4800,00 R$ 0,04 R$ 0,05 R$ 232,20 

06.01.48 
LUMINÁRIA TIPO CAIXA PAINEL 30cm x 30cm DE 
LED 30W 

COMPOSIÇÃO UNIDADE 474,00 R$ 100,00 R$ 120,94 R$ 57.325,56 

06.02 AR CONDICIONADO R$ 58.776,84 

06.02.01 
LIMPEZA DOS DUTOS DO AR CONDICIONADO 
EXISTENTE (INTERNO E EXTERNO) 

COMPOSIÇÃO VB 1,00 
R$ 

30.000,00 
R$ 

36.282,00 
R$ 36.282,00 

06.02.02 
REVISÃO DO SISTEMA DE AR CONDICIONADO 
EXISTENTE 

COMPOSIÇÃO VB 1,00 
R$ 

15.000,00 
R$ 

18.141,00 
R$ 18.141,00 

06.03 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E PLUVIAIS R$ 39.257,12 

06.09 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CHUVEIROS COMPOSIÇÃO UNID. 18,00 R$ 200,00 R$ 241,88 R$ 4.353,84 

06.10 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PONTOS DE 
ÁGUA FRIA (INCLUSO TUBULAÇÕES E CONE-
XÕES) 

COMPOSIÇÃO UNID. 27,00 R$ 90,00 R$ 108,85 R$ 2.938,84 

06.11 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PONTOS DE 
ESGOTO (INCLUSO TUBULAÇÕES E CONEXÕES) 

COMPOSIÇÃO UNID. 27,00 R$ 90,00 R$ 108,85 R$ 2.938,84 

06.13 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAPTAÇÃO 
DE ÁGUAS PLUVIAIS NAS RAMPAS DE ACESSO 
(INCLUSO TUBULAÇÕES, CONEXÕES, CALHAS E 
GRELHAS) 

COMPOSIÇÃO UNIDADE 3,00 
R$ 

8.000,00 
R$ 9.675,20 R$ 29.025,60 

 07 LOUÇAS E METAIS R$ 81.828,00 

 07.01 BANCADA DE AÇO INOX  COM CUBA INTEGRADA COMPOSIÇÃO UNID. 10,00 
R$ 

4.000,00 
R$ 4.837,60 R$ 48.376,00 

 07.02 VASOS SANITÁRIOS COM CAIXA ACOPLADA SINAPI UNID. 22,00 R$ 300,00 R$ 362,82 R$ 7.982,04 

 07.03 TORNEIRAS SINAPI UNID. 27,00 R$ 700,00 R$ 846,58 R$ 22.857,66 

 07.04 DUCHAS HIGIENICAS SINAPI UNID. 18,00 R$ 120,00 R$ 145,13 R$ 2.612,30 

 08 COMUNICAÇÃO VISUAL R$ 4.837,60 

e-DOC 669B70A9e-DOC 6FB5F9F0

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=669B70A9
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=6FB5F9F0


 

RVA Comércio e Serviços de Construção Eireli 

CNPJ: 20.936.189/0001-36 I.E: 07.693.176/001-19 

Vicente Pires - Rua 12, Chácara 152/1, Lote 36 – Sala 1  

CEP: 72007-655 

TELEFONE: (61) 3032-5530 

E-MAIL: licitacoes@gruporva.com.br 
Agencia:  011 Conta Corrente : 033723-9 Banco de Brasília 

Agencia: 3478-9 Conta Corrente : 1.50.232-8 Banco do Brasil 

 

Telefone: (61) 3032-5530 

E-mail: licitacoes@gruporva.com.br 

 

 08.01 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL 

COMPOSIÇÃO VB 1 
R$ 

2.000,00 
R$ 2.418,80 R$ 2.418,80 

 08.02 
FORNECIMETO DE PLACAS PARA COMUNICAÇÃO 
VISUAL 

COMPOSIÇÃO VB 1 
R$ 

2.000,00 
R$ 2.418,80 R$ 2.418,80 

 09 LIMPEZA FINAL E DESMOBILIZAÇÃO DO HOSPITAL DE CAMPANHA R$ 241.900,56 

 09.01 
LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA DO 
HOSPITAL DE CAMPANHA 

COMPOSIÇÃO VB 1 R$ 17,00 R$ 20,56 R$ 20,56 

 09.02 
DESMOBILIZAÇÃO DO HOSPITAL DE CAMPANHA 
COM ENTREGA EM LOCAL DEFINIDO PELO CON-
TRATANTE 

COMPOSIÇÃO VB 1 
R$ 

200.000,00 
R$ 

241.880,00 
R$ 241.880,00 

        

TOTAL CONSTRUÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO - ETAPA 1 - HOSPITAL DE CAMPANHA DO MANÉ GARRINCHA 
R$ 

4.405.470,12 

 

 VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 4.405.470,12 (QUATRO MILHÕES, QUATROCENTOS E CINCO MIL, QUATROCENTOS 

E SETENTA REAIS E DOZE CENTAVOS). 

 

BDI ADOTADO: 20,94 %. 
CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO: 

Impostos/Taxas: Inclusos. 

Prazo de Validade da Proposta: 90 (Noventa) Dias. 

Prazo de Garantia do Material: Conforme o Edital. 

Prazo de Execução: Conforme Projeto Básico. 
Condições de Pagamento: Crédito em conta Corrente.           
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RVA Comércio e Serviços de Construção Eireli 

CNPJ: 20.936.189/0001-36 I.E: 07.693.176/001-19 

Vicente Pires - Rua 12, Chácara 152/1, Lote 36 – Sala 1  

CEP: 72007-655 

TELEFONE: (61) 3032-5530 

E-MAIL: licitacoes@gruporva.com.br 
Agencia:  011 Conta Corrente : 033723-9 Banco de Brasília 

Agencia: 3478-9 Conta Corrente : 1.50.232-8 Banco do Brasil 

 

Telefone: (61) 3032-5530 

E-mail: licitacoes@gruporva.com.br 

 

DECLARAMOS QUE CASO CONTRADA FICARÁ OBRIGADA A FAZER A ENTREGA DO MATERIAL OU EXECUTAR O SERVIÇO DE ACORDO COM 
O PROJETO BÁSICO. 
 

                 Atenciosamente, 

 
Ronan Viana de Araújo 

Sócio Administrador 
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RVA Comércio e Serviços de Construção Eireli 

CNPJ: 20.936.189/0001-36 I.E: 07.693.176/001-19 

Vicente Pires - Rua 12, Chácara 152/1, Lote 36 – Sala 1  

CEP: 72007-655 

TELEFONE: (61) 3032-5530 

E-MAIL: licitacoes@gruporva.com.br 
Agencia:  011 Conta Corrente : 033723-9 Banco de Brasília 

Agencia: 3478-9 Conta Corrente : 1.50.232-8 Banco do Brasil 

 

Telefone: (61) 3032-5530 

E-mail: licitacoes@gruporva.com.br 

 

 

PLANILHA BDI 

 
   Composição de BDI 

   1.0 CUSTOS INDIRETOS 7,11% 
1.1 Administração Central 4,30% 

1.2 Riscos 1,04% 

1.3 Seguros 0,30% 

1.4 Garantia 0,32% 

1.5 Despesas Financeiras 1,15% 

      

2.0 TRIBUTOS 5,65% 
2.1 Pis 0,65% 

2.2 Cofins 3,00% 

2.3 ISS  2,00% 

2.4 CPRB - Lei 12.546/2011 0,00% 

2.5 Somatório de outros Tributos (Municipais, Esta-
duais ou Federais) eventualmente pagos pela 

empresa, os quais devem ser especificados em 

carta anexa a este demostrativo. 

  

      

3.0 LUCRO 6,46% 
3.1 Lucro 6,46% 

      

4.0 TAXA TOTAL DE BDI 20,94% 
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RVA Comércio e Serviços de Construção Eireli 

CNPJ: 20.936.189/0001-36 I.E: 07.693.176/001-19 

Vicente Pires - Rua 12, Chácara 152/1, Lote 36 – Sala 1  

CEP: 72007-655 

TELEFONE: (61) 3032-5530 

E-MAIL: licitacoes@gruporva.com.br 
Agencia:  011 Conta Corrente : 033723-9 Banco de Brasília 

Agencia: 3478-9 Conta Corrente : 1.50.232-8 Banco do Brasil 

 

Telefone: (61) 3032-5530 

E-mail: licitacoes@gruporva.com.br 

 

DECLARAÇÕES 

 
 
 

Declaro, para fins de comprovação junto a dispensa de licitação n° 453/2020, que a RVA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES, 
inscrita no CNPJ n° 20.936.189.0001-36, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) RONAN VIANA DE ARAÚJO, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº 2.873.409 SSP/DF e do CPF no 036.486.161-45: 
 
- Declaramos a não utilização de  mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 
perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) amos, exceto na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso V, do artigo 27, da Lei n° 8.666/93; 
- Declaramos de acordo com a portaria n° 365 de 29 de junho  de 2019, da Controladoria Geral do Distrito Federal, a empresa participante 
deverá apresentar, na fase da licitação com vistas à habilitação jurídica e no ato na assinatura do contrato, declaração que não possui servidor 
da administração direta ou indireta no quatro societário da empresa, conforme Decreto n° 39.860, de 30 de maio de 2019; 
- Declaramos que tomamos conhecimento de todos os critérios e exigências descritas no Projeto Básico, bem como no presente ato 
convocatório; 

 
 
 
 

Atenciosamente, 

 
Ronan Viana de Araújo 

Sócio Administrador 

e-DOC 669B70A9e-DOC 6FB5F9F0

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=669B70A9
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=6FB5F9F0


GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO Nº 067/2020 - SES/DF

 

CONTRATO
QUE
ENTRE
SI
CELEBRAM
O
DISTRITO
FEDERAL,
POR
INTERMÉDIO
DA
SECRETARIA
DE
ESTADO
DE
SAÚDE E
A
EMPRESA CONTARPP
ENGENHARIA
LTDA, NOS
TERMOS
DO
PADRÃO
Nº
02/2002,
NA
FORMA
ABAIXO.

 

PROCESSO SEI nº 00060-00129560/2020-83

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 00.394.700/0001-08, denominada CONTRATANTE, com sede no SAIN Parque Rural s/nº, Asa
Norte, Brasília/DF, CEP 70.770-200, representada neste ato por FRANCISCO ARAUJO FILHO , para
responder interinamente pelo Cargo de Natureza Polí8ca na qualidade de Secretário de
Estado, Símbolo CNP-03, de Secretário de Estado, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
Decreto de 16 de março de 2020, publicado no DODF Edição Extra  nº 30, de 16 de março de 2020, pg.
01, e a  empresa CONTARPP ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.412.148/0001-
27, denominada CONTRATADA, com sede no SHIS, QI 05, Bloco F, sala 210- Centro Comercial Gilberto
Salomão, Lago Sul, Brasília - DF, CEP: 71.615-560, Telefone: (61) 3248-2721 e-mail:
atendimento@contarpp.com.br, neste ato representada por RODRIGO CLAVES PEREZ DE ALMEIDA ,
portador(a) do RG nº 1440146-SSP/DF e CPF nº 658.590.221-15, na qualidade de representante legal.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Projeto Básico (38004410), da Proposta da empresa
(38187367.), do Ato Convocatório para DL emergencial (38010201), Ra8ficação da Dispensa de
Licitação- DL  emergencial (38441368), com fulcro no Ar8go 24, da Lei n° 8.666/93 e Lei n°
13.979/2020 , da Autorização da emissão da Nota de Empenho (38468590), da Nota de Empenho
(38478534), e demais disposições constantes na Lei nº 8.666/93 e Lei Federal n° 13.979/2020.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a contratação emergencial de empresa de especializada em construção
civil para adequar o Estádio Nacional de Brasília Mané Garrincha no sen8do de implementar
o Hospital de Campanha e criar 200 (duzentos) leitos de internação para pacientes em tratamento de
coronavírus (COVID-19), conforme condições e especificações constante neste Contrato, nos termos
do Projeto Básico (38004410), da Proposta da empresa (38187367), do Ato Convocatório para DL
emergencial (38010201), Ra8ficação da Dispensa de Licitação- DL  emergencial (38441368), com
fulcro no Ar8go 24, da Lei n° 8.666/93 e da Lei Federal 13.979/2020 , da Autorização da emissão da
Nota de Empenho (38468590), da Nota de Empenho (38478534), e demais disposições constantes na
Lei nº 8.666/93 e Lei n° 13.979/2020, que passam a integrar o presente Termo.

 

3.2. DESCRIÇÃO RESUMIDA DA SOLUÇÃO APRESENTADA

 

DESCRIÇÃO

 

Contratação de empresa para a execução das adequações necessárias ao funcionamento de um Hospital de Campanha com 200
(duzentos) leitos para atendimento de retaguarda aos pacientes vítimas do COVID-19 no Distrito Federal.

 

 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA– DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Regime de Execução do Contrato está disposto na Lei 8.666/93 - Art. 6º, VIII, B, empreitada por
preço unitário (de cada lote) - quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço certo de
unidades determinadas.

 

4.2. EXECUÇÃO DO SERVIÇO

4.2.1. O prazo para execução dos serviços será de 20 dias.

4.2.2. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

 

4.3. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES

4.3.1. A contratação oriunda deste será fiscalizada pelo Executor do Contrato, indicado pela SES/DF.

4.3.1.1. Responsabilidades: 

4.2. Verificar a eficiência: u8lização de recursos de materiais e equipamentos alocados a Solução de
Gestão, desempenho dos profissionais envolvidos, tempo e custo de execução;

4.3.Constatar a eficácia: validação dos resultados gerados pela Solução e verificação de conformidade
(se os resultados oferecidos estão atendendo adequadamente às necessidades dos usuários); e

4.4. Atestar a segurança: segurança na prestação do Serviço.

4.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Executor do Contrato serão
solicitadas aos seus superiores.

 

4.4. DAS LOCALIDADES PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.4.1. Setor de Recreação Pública Norte, Estádio Nacional de Brasília, Brasília/DF.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total do contrato é de R$ 5.092.313,27 (cinco milhões, noventa e dois mil trezentos e
treze reais e vinte e sete centavos), em procedência ao Orçamento do Distrito Federal para o
corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.
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6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

 

I
Unidade

Orçamentária:
23901 23901 23901 23901

II
Programa de

Trabalho:
10302620220600003 10302620220600003 10122820285177261 10305820285170034

III
Elemento de

Despesa:
339039 339039 339039 339039

IV
Fonte de
Recursos:

100000000 138018816 100000000 138018816

V Valor Inicial R$458.750,00 R$244.997,00 R$657.290,06 R$69.079,50

VI
Nota de

Empenho:
2020NE03158 2020NE03159 2020NE03160 2020NE03161

VII
Data de

Emissão:
09/04/2020 09/04/2020 09/04/2020 09/04/2020

VII Evento: 400091 400091 400091 400091

VII Modalidade: Global Global Global Global

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a par8r da data de apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de
execução orçamentária e financeira em vigor;

7.2. O pagamento será efetuado após aprovação da CONTRATANTE e liberado em até 30 (trinta) dias,
a par8r da entrada das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas e desde que as etapas estejam
concluídas e correspondam aos valores fixados;

7.3. pagamento não será efetuado se os serviços forem rejeitados ou se houver pendência de
liquidação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplemento contratual, sem que isso gere
direito a acréscimo de qualquer natureza;

7.4. A Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal reserva-se o direito de recusar o pagamento
se, no ato da atestação, os serviços executados não es8verem ocorridos de acordo com a
especificação apresentada e aceita;

7.5. Qualquer erro ou omissão que venha constar da documentação fiscal ou da fatura será objeto de
correção por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente regularizado;

7.7. A contratante não fará nenhum pagamento à Contratada antes de paga ou relevada a multa, que
por ventura tenha sido aplicada;

7.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste CONTRATO, para efeito de pagamento, excluir-se-á
o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento, somente se iniciando e vencendo em dia de
expediente da Contratante;

7.9. Somente serão remunerados os serviços efe8vamente prestados com base no percentual de
desconto apresentado pela CONTRATADA a ser aplicado sobre a tabela fornecida pela administração.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O contrato terá vigência de ATÉ 180 (cento e oitenta) dias corridos, por se tratar de
CONTRATAÇÃO por Dispensa de Licitação, enquadrando-se no artigo 4º-H, da Lei nº 13.979/2020.

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS
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9.1. Não será exigida garantia contratual, conforme previsto no Art. 56, caput, da Lei 8.666/93.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

10.1. São obrigações da SES/DF:

I.  O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

11.1. São obrigações da CONTRATADA:

11.2.   Apresentar ao Distrito Federal :

até o quinto dia ú8l do mês subseqüente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

 

I. Cons8tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

II.  A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

III. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa8bilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi8vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, vedada à modificação do objeto.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares,
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3. Todo e qualquer pedido de alteração do contrato oriundo deste Contrato será dirigido à
autoridade responsável por sua emissão, a quem caberá o deferimento ou não do pedido.

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. Nos casos de atrasos injus8ficados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos
com a Administração aplicar-se-ão as sanções administra8vas estabelecidas no Decreto nº 26.851 de
30 de maio de 2006 e alterações previstas no Decreto nº 35.831 de 19 de setembro de 2014, que
regulamenta a aplicação de sanções administra8vas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de
junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002.

 

13.2. Para tanto, considera-se Glosa como parte correspondente à recusa, parcial ou total, de um
pagamento que seja julgado indevido ou que será discu8do no bojo do processo de aplicação de
penalidade. A seu turno, sobrestamento é a suspensão de um pagamento até o cumprimento de
alguma providência que esteja a cargo do credor (exibição de documentos, adimplemento de
obrigações legais ou contratuais etc.).

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

14.1. O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita
de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal
da execução do Contrato.

14.2. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo
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no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1. A rescisão do Contrato se dará nos termos dos Arts. 77, 78, 79, 80 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.2. No caso de rescisão decorrente do inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá
reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do Contrato até o valor dos prejuízos causados.

15.3 No procedimento de rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a ampla defesa sendo
que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar,
motivadamente, providências acauteladoras.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida A8va e cobrados mediante execução na forma da legislação per8nente, podem do,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1. O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Saúde, designará um Executor para o
Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú8l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito federal, em conformidade com o art. 60 da
Lei nº 8666/93.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela8vas ao
cumprimento do presente Contrato.

19.2.Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no Telefone 0800-6449060.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO ARAUJO FILHO - Matr.1689145-7,
Secretário(a) de Estado de Saúde do Distrito Federal, em 09/04/2020, às 19:51, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO C. PEREZ DE ALMEIDA, RG n.º 1440146-
SSP-DF, Usuário Externo, em 10/04/2020, às 08:11, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HAROLDO CUSTODIO DE FARIAS - Matr.1688852-9,
Testemunha, em 13/04/2020, às 09:14, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA -
Matr.1694784-3, Testemunha, em 13/04/2020, às 09:15, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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De : Clemon Campos <clemoncampos@hotmail.com>
Assunto : Representação com pedido Liminar em face da

Dispensa de Licitação nº 453/2020 Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal

Para : protocolo@tc.df.gov.br

Zimbra protocolo@tc.df.gov.br

Representação com pedido Liminar em face da Dispensa de Licitação nº 453/2020
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal

seg, 20 de abr de 2020 12:22
8 anexos

Meritíssima Corte de Contas do Distrito Federal

Após orientação pelo Servidor do TCDF, encaminho anexo representação e
documentos que dão guarida ao pedido para análise e adoção de medidas que
julgarem necessárias.

Att.

1 Representação RVA x SES.DF.pdf
386 KB 

2 PROCURAÇÃO - RVA - 2020.pdf
986 KB 

3 EMAILS.pdf
171 KB 

4 Ofício-453.2020-CONTRATAÇÃO-EMERGENCIAL-DE-EMPRESA-
ESPECIALIZADA-EM-CONSTRUÇÃO-CIVIL.pdf
49 KB 

5 PROPOSTA E DECLARAÇÃO 167.2020 - DISPENSA 453.2020 (1).pdf
426 KB 

6 Contrato-067.2020-1.pdf
87 KB 

7 Divulgação site SDS-DF.png
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